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coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtÇos No 03í12025

DTSPENSA DE LrctrAÇÃo í812025

Pelo prêsente CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS, que fazem entre

si, dê um lado o MUNICíP|O DE TIO HUGO, pessoa juridica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, aqui representado pela sua

Prefeita Municipal Sra, VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada,

residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider, 9ô, Progrêsso, nesta

cidade dê Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-06, doravante

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado â empresa METALURGICA

META LTDA, com sede na Bahia, no 84, Bairro Progresso, neste Município de

Tio Hugo/RS, inscrita no CNPJ no 43.874.868i0001-23, neste ato representadâ

por seu represenlante legal Sr. Moisés Strojaki, portador do CpÍ n' 0'19.466.650-

61, de orâ êm diante denominado CONTRATADA, Íirmam o presente contrâto,

mediantê as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas: Este contrato é parte

integrante da Dispensa de Licitaçáo no 018/2025.

cLÁusuLA PRrirEIRA - Do oBJETo:

ContrataÇão de Empresa com fornecimento de material e máo de obra pâra

reformas e instalaçÕes de portôes eletrônicos, reforma e pintura das praças

municipais e acâdêmias ao ar livrê, reforma de tripé de caixa de água, reforme e

instalação de toldo na Escola Antônio Parreiras e colocação de calhas, conforme

espêcificações a abaixo:

Itêm Escolas ê SecrêtâÍia dê

Educãção

Quat. Unidade Valor Unt Valor total

01 ReÍorma de tÍês portóes hetálicos na

Escola Antonio Parreiras

01 Und 950,00 950,00

02 lnstalaÇão e reparos em toldo de

acesso da Escola Antonio Paneiras ao

Ginásio

01 Und 2.150,00 2.150,00

Prefeitura
Municipal \3
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03 lnstalaÇão de 04 metros de Calha na

Escola Anlonio Parreiras

04 Metros 112,50 450,00

04 Portâo Ínetálico 5x1,80 m a sêr instalado

na nova sede da Secretâria de

EducâÉo.

01 und ô.700,00 6.700,00

05 Matêrial e máo de obra paÍâ ReÍorma do

Portáo existente e instaleçâo do novo,

na Secrêtaria dê Educaçáo

0í und 3.655,00 3.655,00

06 Movimentador BR15 220V, parà os 02

poÍtões da elekónicos da SecretaÍia de

ÊducaÉo

und 1700.00 3 400.00

07 Conserto ê substituiçáo do trilho do

Portão êlêtrônico da Escola Frei

Clemente, lúateriale Máo de obÍa

0'1 und 3.079,00 3.079,00

TOTAL R$

20.38/r,00

Item Praçes o acadêmiag ao aÍ livro

dos Bairos ê Tripé de

reservatório dê agua.

Quat. lJnidedê vâlor Unt. Valor total

01 Reforma ê Pintura de brinquedos,

equipamentos de ganastrcâ e grades na

Praça Rabello, Material de mãô de

Obra.

01 Und 5.200,00 5.200,00

02 Reforma e PintuÍâ de brinquêdos,

equipâmentos de ginastaca, rêparos na

têla ê pinturê dos pilares na prêÇâ do

baÍro Boa Esperança. l\4âtêdal ê l\4ão

de Obra

01 Und 5.350,00 5.350,00

03 Refoma e Pintura de brinquedos,

equipamentos de ginasticê e grades na

Praçá Rabello, Material de mão de

Obra.

01 und 4.600,00 4 600,00

04 RêÍorme e dos êquipâmêntos de

ginastica no Bairro São Cristóvão.

Material de mão de Obrâ.

01 und 3.780,00 3.780,00

7r\ (
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ValoÍ totel do Contreto R$ 56.í40,54 (cinquenta e seis mil, cênto e quarenta

rêais e cinquente e quatro cêntevos).

GúUSULA SEGUNDA _ Do PAGAMENTo:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATAOA conforme execuçâo dos serviços.

após confêrência e aceite por parte dos responsáveis pelo Município.

Pârágrafo Único: O pagamento será feito mediante apresentação da referida

nota Íiscâ|, observados os descontos Municipais relativos ao ISSQN (lmposto

Sobre Serviços de Oualquer Natureza) e os í,5% de retençáo para o IRRF, após

a realização dos serviços.

cúusulA TERCETRA DAs REspoNsABtLrDADEs:

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelas obrigaçóes sociais e de

protêçáo aos seus empregados, bem como pelos encargos pÍevidenciários,

sociais e comerciais resultantês da execução dos serviços legais.

05 Reforma e Pinturâ de brinquedos,

êquipamentos de ginastica na PÉçâ do

Bairro Nossa Senhora Apârecida,

Ivatêrial de mão de Obra.

01 und 3 700,00 3.700,00

06 Rêforma do Tripe da Câixa de água da

Lêmês, lralerial e lúão de Obra

01 und 7.126,54 7.126,54

TOTAL R$

29.756,5,r

Itêm Gradê metálica de proteção

pátio (estacionamento da

Prêfeitura.

Quat. Unidade ValoÍ Unt. Velor total

01 Grade Mêtâlica de PÍoteçáo, no pátio

(estacionêmento), da prêfêitura

20x,|,00m

M 300,00 6.000,00

TOTAL R$ 6.000,00

cúusuua euanrA - DA REsctsÃo: /@*
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o presente contralo poderá ser rescindido, nos termos da Lei'14.133D021 e

suas alteraçÕes.

cúusuLA ourNTA - DA ALTERÂÇÃo:

O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Capítulo

Vll do Íítulo lll - Dos Contratos Administrativos da Lêi N" 14.133112021.

cúusuLA sExrA - Do PRAzo:

A vigência do presente contrato inicia-se na assinatura do mesmo, com viqência
dê 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14j3312021.

cúusuLA sÉTrMA - Do FUNDAMENTo Do coNTRATo:

O presente contrato tem por fundamento a homologação da Dispensa de

LicitaÉo 0í8/2025, levada a efêito em 10 de Fevereiro de 2025.

cúusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAmENTÁR|A:

As despêsas dêcorrentes do presente conlrato correrâo poÍ conta da seguinte

dotação orÇamentária:

Órgão: 04 - Secretariâ de EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazer;

PTOJETO 1079 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS

Elemento: 449051000000 - Obras e lnstalações.

Órgão: 07 - Secretaria de Obras;

PTOJETO: 103} CONSTRUÇAO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

Elementoi ,149051000000 - Obras e lnstalaçôes.

PTOJETO: 1073 - MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE SANEAMENTO

Elemento: 33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDtcA

Órgâo: 03 - Secretaria de AdministÍaçáo. Planejamento e Finançast

PTOJETO: 2OO9 . MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADÊS DA SECRETARIA DA

ADMINISTMÇÃo

Elemento: 33903900000000 -

JURíDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

e
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cúusuLA DÉcrMA - Do FoRo:

As partes elegem o FORO da Comarcâ dê Nâo Me Toque, para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o prêsênte contrato em 02

(duas) vias de igual leor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas

instrumentâis.

Tio Hugo-RS, 10 de Fevereiro de 2025.

..fuà,frãffi?
Prêfeita irunicipal

TESTEMUNHAS:

Contrâtâdâ


